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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Expeça-se

D REQUERIMENTO Número Publique-se

[gI PERGUNTA Número~81l 1X1(2.a)

Assunto:RepavimentaçãodaER361entreAmiaisdeCimaeAlcanena

Destinatário:MinistériodasObrasPúblicas,Transportese Comunicações

Ex. moSr. PresidentedaAssembleiadaRepública,

Em 12de Janeirode 2011foi debatidaemplenáriodaAssembleiada Repúblicaumapetição
subscritapormais4.000cidadãosqueexigema repavimentaçãodaEstradaRegional361entre
AlcanedeeAlcanena.

A informaçãoenviadapelaempresaEstradasde Portugalà Assembleiada Repúblicae que
constado processodapetição,referefequea obraderepavimentaçãodo troçodessaEstrada
entreAmiaisde Cimae Alcanena,estavadependentede umparecerdo ICNB- Institutoda
ConservaçãodaNaturezae daBiodiversidade,peloqueficariaparaumasegundafase.Segundo
a empresa,a obranãopoderiaavançarporqueo projetoincluia retificaçãodealgumascurvas
queestãodentrodo perímetroda RedeNatura2000e do ParqueNaturaldasSerrasd'Airee
Candeeiros(PNSAC)e quepor isso,as obrasprecisariamde parecerpréviodo Institutode
Conservaçãoda Naturezae Biodiversidade(ICNB),o qualesteveimpedidode o emitirentre
Outubrode 2009e Maiode 2010,pormotivoslegais,em virtudedo processode discussão
públicadarevisãodoPlanodeOrdenamento.

Aconteceporémqueo MovimentoCívicoautorda petiçãoemcausa,recebeuumdocumento
enviadopelaDiretora-adjuntadoDepartamentodeGestãodeÁreasClassificadasdo Litoralde
Lisboae Oestedo ICNB,quereferequea Estradasde"Portugal,S.A.solicitouao ICNB,em
22/07/2009,parecerpreliminarsobrea beneficiaçãoda ER 361entreAlcanedee Alcanena,
considerandoquea ER361notroçoemestudoseapresentaperigosadevidoàsuadegradação
e aosdoissegmentosmaissinuosos,quedificultama circulação,nomeadamentedo tráfego
pesado.Em respostadadaem 10/09/2009,o ICNBemitiuparecerfavorávelcondicionadoà
pretensão.OcondicionamentofoidevidoaoregulamentodoParqueNaturaldasSerrasdeAiree
Candeeiros(PNSAC),respectivoPlanode Ordenamentoe RedeNatura2000,dadoque a



)

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

pretensãorecaíaemZonade Agriculturae emZonade Conservaçãoda Naturezae, tratando-se

de umaáreaclassificada,a construçãode estradascarecede Avaliaçãode ImpactoAmbienta!.

Dessaforma,a propostaficoucondicionadaà apresentaçãode declaraçãode interessepúblico

local,regionalou nacional,porforçado regimeaplicávelda PortarianO21/88de 12de Janeiroe à
avaliaçãode impacteambienta!.

Segundoinformpua Diretora-adjuntado Departamentode Gestãode Áreas Classificadasdo

Litoralde Lisboae Oestedo ICNB,a Estradasde Portugal,S.A.solicitouumareuniãoao Instituto,

que veio a realizar-seem Novembro,na sede do PNSAC,onde este reiterou a informação

constantedo parecer,sendoque,depoisde 24 de Novembrode 2009nãohouvequalqueroutro

contactoou solicitaçãoporparteda Estradasde PortugalàqueleInstituto.

Sabe-seportantoqueno primeirosemestrede 2010a Estradasde Portugal,S.A.já eradetentora

do parecerdo ICNB,e queapesardisso,usouesteorganismocomoalibiparanãoavançarcoma
obracujanecessidadee urgênciaerade todosreconhecida.

Nestestermos,ao abrigoda alínead) do artigo156°da Constituiçãoe da alínead) do n.o1 do

artigo4° do Regimentoda Assembleiada Repúblicaperguntoao Ministériodas ObrasPúblicas,

Transportese Comunicaçõescomo justifica a atitude acima descrita por parte da empresa
Estradasde Portugal,S.A. e que medidastencionatomar para que, não.existindoqualquer

impedimentolegal,seja executadaa obrade repavimentaçãode todo o troçoentreAlcanedee
Alcanenada ER361.

Paláciode SãoBento,20de Abrilde2011
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